
EDITAL n<> GRU 0003/2020 - Câmpus Guarulhos

SELEÇÃO DE BOLSISTAS - BOLSA EXTENSÃO

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

0 Diretor Gerai do Câmpus Guarulhos do Instituto Federai de Educação,

Ciência e Tecnologia de São Paulo, toma pública, por meio deste edital, a

abertura de inscrições para o processo seletivo de estudante para Bolsa de

Extensão, considerando a Resolução N° 568, de 05 de abril de 2012 e a

Portaria N° 3639, de 25 de julho de 2014.

1 - OBJETIVOS DA BOLSA EXTENSÃO

1. Viabilizar a participação dos discentes do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia de São Paulo, regularmente matriculados nas

modalidades de ensino presencial e a distância, dos diferentes níveis, em

projetos de extensão, sob a orientação de um servidor (docente ou técnico-

admlnistrativo) do quadro do IFSP, com titulação mínima de graduação;

2. Propiciar aos estudantes o desenvolvimento de habilidades nas áreas

temáticas de extensão, viabilizando a participação em projetos institucionais

que estimulem o desenvolvimento de ações extensionistas que contribuam

para a sua formação profissional;

3. Possibilitar a elaboração de conhecimentos, a partir da articulação entre teoria

e prática, na interação com a sociedade, propiciando o desenvolvimento local;

4. Apoiar processos educativos que estimulem a geração de trabalho, a renda e a

emancipação do cidadão na perspectiva do desenvolvimento socioeconômico

local e regional.

II - DAS ATRIBUIÇÕES DOS BOLSISTAS DE EXTENSÃO

1. Cumprir as atividades previstas no projeto de trabalho proposto pelo servidor

responsável;

2. Cumprir a carga horária estipulada no projeto e o horário estabelecido pelo

servidor responsável; ^














